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INDICAÇÃO N.º ______/2024 
 

 

                         O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas 

regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal 

seja alocada uma recepcionista para atuar na sede administrativa do Conselho Tutelar 

II.  

 
 
Justificativa: De plano, tal indicação visa seja alocada uma profissional recepcionista 

pata atuar junto à recepção do Conselho Tutelar II. 

  

                          Sabido que as demandas recebidas pelos conselheiros diariamente 

representam vultosa quantidade não sendo possível que os mesmos, cumulem a 

função de recepcionista, uma vez que prejudica a efetividade dos atendimentos 

realizados. 

 

     O Conselho Tutelar é um serviço público de vultosa relevância para a 

sociedade e tem como principal escopo zelar pelos direitos das crianças e dos 

adolescentes. 

 

Sala das Sessões, 30 de abril de 2024. 

 

 

 

______________________________________ 

LUIZ MATOS 

Vereador-autor 
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